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MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO
PROCESSO 13603/001.260/91-93

Sessão de  12 de agostnieleq3	 ACORDÃONO  108-0.458

Recurson e: 74.619 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - EXS: DE 1989 e 1990
Recorrente: OPÇÃO DO COMERCIANTE LTDA.

Recorrido : DRF em CONTAGEM — MG

CONTRIBUIÇA0 SOCIAL - DECORRÊNCIA - O dis-
posto no artigo 8 2 da Lei n 2 7.689/88, re-
lativamente ao resultado apurado no ano de
1988, fere o princípio da irretroatividade
das leis tributárias, conforme unanimemene
te declarado pelo Pleno do Supremo Tribu-
nalFederal (.RE 146733-9-SP).

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por OPÇÃO DO COMERCIANTE LTDA.

ACORDAM os Membros da Oitava.Camara do Primeiro Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em rejeitar a pre

liminar argüida de cerceamento do direito,de defesa, e, no Melrito,

dar provimento parcial ao recurso para excluir a incid.e:ricia em rela

çào ao exercício de 1989, nos termos do relatório e voto que passam a

integrar o presente julgado.

Sala das Sessóes (DF), em 12 de agosto de 1993.
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JACKSON reEDES FERREIRA	 - PRESIDENTE E RELATOR

VISTO EM	 CAIRBA" PEREIRA BE ARAÚJO - PROCURADOR DA FAZENDA

SESSÃO DE ti -6 NO V 993	 NACIONAL
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Participaram, ainda, do presente julgamento os seguinte Conselheiros:
ADELMO MARTINS SILVA, JOSÉ CARLOS PASSUELLO, RENATA GONÇALVES PAN-

r TOJA,MAR-I0 JUNQUEIRA:FRANCO ' JÚNIOR, LUIZ ALBERTO CAVA MACEIRA e GERALDO
- PEREIRA SOBRINHO (Suplente  Convocado) . Ausente jus t if icadamen te o

Consélhei ro PAULO IRVIN' DECARVALHO VIANNA.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PROCESSO WS'	 13603/001.260/91-93

RECURSO Ne; 74.619

ACORDA() Ne : 108-0.458

RECORRENTE: OPÇÀODUCOMERCIANTE LTDA.

RELATÓRIO

A empresa em epígrafe, devidamente qualificada :nos

autos, recorre a este Conselho, pleiteando a reforma da decisào da

autoridade de primeiro grau prolatada a fls. 51/52.

A exigencia fiscal ora contestada teve origem no Au

to de Infração de fls 03, atraves do qual constituiu-se credito/tri

hutàrio.corr2spondente. a;contribuiçãoi social incidente sobre os rme

sultados apurados nos balanços de 31.12.88 e 31.12.89, com fundamen

to.no art. 8 2 da Lei n 2 7.689/88, por decorr;ncia da ação fiscal le

vada a efeito contra a empresa referente ao imposto de renda pessoa

jurídica, que culminou com a lavratura do Auto de Infração objetodo

Processo n 2 13603/001.264/91-44.

Com observancia do prazo legal, a contribuinte .im-

pugnou à exigencia (fls. 64/66), postulando o cancelamento do Auto

de Infração,a travas dos mesmos argumentos usados em relação ao pro

cesso principal, com o que reconhece a vinculação entre a materia

objeto do presente lançamento e a discutida no processo matriz.

A autoridade monocrática,a exemplo do quedecidi-

ra no processo principal, manteve parcialmenteo'lançamento 	 impukci

nado (fls. 51/52). 	 91(
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Cientificada dessa decisào em 17.02.92, e com . ela

nào se conformando, a contribuinte apresentou seu recurso a este Con

selho no dia 06.03.92„ no qual repisa os mesmos argumentos ofere-

cidos na impugnação e solicita a reforma da decisào de primeira ins

tancia.

É o relatOrio.
tp
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VOTO 

Conselheiro	 JACKSON GUEDES FERREIRA - Relator:

O recurso e tempestivo e reúne as condiçóes legais
para sua admissibilidade, por isso deve ser conhecido.

Como visto no relatOrio, o presente procedimento fis

cal decorre, do que foi instaurado contra a tecorrente.para .cobTan

ça do imposto de renda - pessoa jurídica, exercícios de 1990 e 1989,

periodos-base de 1988 e 1989.

Esta Camara, na sessão de 09.08.92, ao julgar o re-

curso n2 104-022, do qual este á decorrente, negou-lhe provimento,

conforme Acórdão n 2 108-00.386.

Em conformidade com o consagrado princípio da decor

rencia, o decidido no processo principal aplica-se . intágralmente

aos processos decorrentes. Entretanto, no presente caso tal não de

ve ocorrer, pelas razàos a seguir expostas.

É consabido que o Supremo Tribunal Federal, à una

nimidade de seu Pleno, declarou que a cobrança da contribuição so-

cial sobre o lucro apurado no balanço encerrado no ano de 1988,com

base no art. 8 g da Lei n 2 7.689/88, fere o princípio da irretroati

vidade das leis tributárias (RE 146733-9-SP).

Ante tal decisão do excelso Pretorio, as l è e 3 è Ca

maras deste Conselho vem decidindo pela improcedencia do lançamento
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da contribuição social relativamente ao exercício de 1989, goe 'río-

do-base de 1988.

•

A 1 2 Camara, atraves do Acordao n 2 101-84.679, • de

27.01.93, assim decidiu:

"IRPJ - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PROCEDIMENTO DE-
CORRENTE - O decidido no processo matriz, face
ao princípio da decorrencia, aplica-se por in-
teiro aos procedimentos reflexos. Tendo em vis
ta o disposto no artigo 150 da Constituição Fe
deral,. a Contribuição Social não incide sobre

os resultados apurados em 31 de dezembro de
1988,pois a Lei n 2 7.689, de 1988, só :entrou
em vigor após ocorrido o fato gerador da obriga
çào tributária.

Recurso provido em parte".

Ja a 3 2 Camara manifestou seu entendimento por meio

do Acórdão n 2 103-13.692, de 18.3.93, cuja ementa reza:

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - DECORRÊNCIA - O disposto
no artigo 8 2 da Lei n 2 7.689/88 fere o princl
pio constitucional da irretroatividade das leis
tributárias,conforme deClarado pelo Pleno	 do
STF (RE 146733-9-SP).

Recurso provido."

Aliás, a própria Secretaria da Receita Federal, 'via

Coordenação Geral de Arrecadação, orienta suas unidades locais a le

varem em consideração as decisóes do STF, quando do exame de pedi

dos de parcelamento de dábitos de contribuição social e FINSOCIAL,

_ conforme Nota COSIT n 2 083/93, veiculad:à no Boletim Central Extraor

dinário n 2 046, de 06.05.93, onde se le, verbis:

à)

"
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"Com refer:ãncia ao Programa de Incremento daAr
recadação Tributária recentemente aprovado peço

- secretário da Receita Federal, esta Coordenação
esclarece o seguinte acerca do ponto 5.6 - "Ar-
recadação das Contribuiçóes Sociais":

Considerando que o Decreto n 2 73.529, de ....
21/10/74, veda expressamente a extensão adminis
trativa dos efeitos de decisOes judiciais con-
trárias à orientação estabelecida.: para a admi-,
nistração direta e autárquica, não podendo ser,
no nível administrativo, suscitandas questóesre
lativas à constitucionalidade das leis, os par-
celamentos concedidos, relativos ao FINSOCIAL e
à Contribuição social sobre o Lucro Líquido po-
dem levar em consideração as decisóes já profe
ridas pelo Supremo Tribunal Federal, desde que
a declaração de confissão de dívida, a ser fir-
mada pelo contribuinte, contenha ressalva ex-
pressa quanto à possibilidade de a diferença do
debito parcelado vir a ser cobrado com acresci-
mos, caso o Supremo Tribunal Federal altere o
seu entendimento a respeito da materia, em ação
direta de Inconstitucionalidade posteriormente
apreciada."

Em consonancia com essa linha de entendimento, que

visa, em Ultima análise, a prevenir o onus da sucumbencia que certa

mente adviria para a Fazenda Publica,caso'se insistis se na exigenciada

Contribuição relativa ao resultado apurado no ano de 1988,ante a ir

reversibilidade da decisão prolatadaumrdmimente pelo Supremo Tribu

nal Federal, voto pelo provimento parcial do recurso, para excluir

da incidencia da aludida contribuição os valores correspondentes ao

período-base de 1988.

Brasília-DF, em 12 de agosto de 1993.

ti
I

JACKSON b DES FE: "EIRA - RELATOR
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